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PARECER
• ii08/94	 /94 DA COMISSZO DE EDUCAÇZO, CULTURA E

ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI H2 316/94

De autoria do Nobre Vereador Zenas José Pires, o projeto de
lei . 316/94 visa instituir, no âmbito do município, a "Semana da
juOentude", a ser realizada, anualmente, na áltima semana do mês.
de setembro.

Estabelece, outrossim, que a "Semana da juventude" passará a
constar do calendário oficial de eventos do município.

O Autor informa em suas justificativas que o jovem brasileiro
é carente de manífestaçCies culturais e que, por isso mesmo, enten-
de ser necessária a instituiç"ão da Semana da T-uventude cujo obje-
tivo será o Suprir tal lacuna.

meritória a matéria em exame, notadamente porque a LOMSF
dispe- que á criança e o adolescente s"ão considerados prioridade
absoluta do município.

A par do exposto, entendemos salutar a realizaço de eventos
Culturais que Possam reverter em benefício desses que representam,
hoje, o futuro da naç"ão brasileira.

Favorável, pois, é o nosso parecer.
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